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Marmeleiro,29 de junho de2022.

Processo Administrativo n.o 02412022
Pregão Eletrônico n." 018/2022

Parecer n." 286/2022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de item da ata

de registro de preços n3 103/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 07812022, queteve como matéria a

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, conforme protocolo de n.o 71.312,

datado de 23 de maio de2022.

A empresa MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda apresentou instrumento petitório

de reequilíbrio econômico ftnanceiro alegando que itens da ata sofreram aumento nos custos de aquisição,

sendo necessário o reequilíbrio econômico financeiro.

Pata a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento por parte da empresa;

o Notas fiscais de compra dos produtos;

o Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

O art. 65, II, alínea d, da Lei n" 8.666193, concede à Administração a possibilidade de

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se

tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, podem

as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual justifica-se

nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual. /:
Ø
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A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fática, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o equilíbrio

inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, 'Fato do Prlncipe', força maior, caso

fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e imprevisível pela

parte afetad4 contido naâleaextraordinária do negócio. Se o preço do contrato foi subestimado,aequação

econômico-financeira do conhato já nasceu desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam razoavelmente

estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei não visa suprir a

imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento da curva inflacionrária, por

exemplo, nem reestabelecer suas margens de lucro. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora

do risco normal da economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo tempo e de

qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria negar

qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por má-fe ou por inépcia

empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que possa

encontrar durante toda a prestação contratual.

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos

estabelecidos pela Lei n.o 8.666193.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos contratos de

fomecimento firmados com a Administração.

A detentora da ata alega que o preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado,

não suprindo mais os custos e insumos do contrato. Que por motivos alheios e imprevisíveis houve

aumento dos custos dos produtos fornecidos, sendo perfeitamente visível a âlea extraordinária e

extracontratual. Que aliado ao aumento da infração, a guerra na região leste da Europa também

nos preços

imnacta
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Apresentou notas fiscais para comprovar o aumento no valor dos produtos.

Para análise de eventual roequilíbrio oconômico fînanceiro, devo ser avaliado, entre os

requisitos previstos, se a conduta da licitante não contribuiu para o alegado desequilíbrio.

Quando lançou o Edital o município realizou pesquisa de preços, com o valor máximo dos

itens. Desta forma, para flrns de análise será considerado tal levantamento.

Para o item 113, o valor estimado para contratação foi de R$ 8,77 (oito reais e setenta e sete

centavos). A empresa se comprometeu a entregar o produto no valor de R$ 8,76 (oito reais e setenta e seis

centavos). O pedido de reequilíbrio é para ajustar o valor em R$ 10,86 (dez reais e oitenta e seis centavos).

A empresa alega que o custo de aquisição hoje seria de R$ 9,22 (nove reais e vinte e dois centavos). Se

vislumbra, pela nota fiscal de n." 451.698, que o custo de aquisição supera o valor de venda, o que, em
tese poderia justificar eventual reequilíbrio. Nota fiscal, por si só não é suficiente para comprovar eventual
desequilíbrio. Oriento, neste sentido, que o setorde compras diligencie parcavaliar se o custo do objeto
sofreu alterações desde o lançamento do Edital. Encontrando valores superiores, entendo pelo deferimento
do reequilíbrio para o item.

III - Conclusão

Ante o exposto, entendo pela possibilidade da concessão do reequilíbrio para o item, nos
termos da fi.lndamentação.

É o parecer

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados:

RAZ.Ã,O SOCIAL: SUPERMERCADO RAIMUNDO BAGGIO - EIRELI

^ 
cNpJ/MF: 2s.s61.910 tooot-42

::,i:ï,î'*'.ï;ïîi#i:i^',"ii)':W'"i.t:ì:llz -'
U

cPF No: Ul. 3]6. øøq- 8l

l5-000.

rl

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Marmeleiro, 2022.

AS VEL LEGAL

01 544 Un.

OLEo REFINADo DE So.lÀ: tipo t, oUtiø
exclusivamente da soja de primeira qualidade, com
aspecto, cheiro, sabor e cor ca¡acterísticos, isento de ranço
e outras características indesejáveis. Embalagem
transparente de 900 ml.

9,39
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados:

RAZÃo socrAl: (,/\Cttýl*t € Çt)ltt LTDA

cNPrÀ¡rF: n, )1J. t19 lW t - l'9
^

^

ENDEREçO COMPLETO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NO:

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Marmeleiro, 06 de julho de2022.

1r,.*lw* vì.fin,o\[g
AS S IÑATURA Dö-ÈËb ÈoNsãvnI IE GAL

SUPER RAZZI

ffilîii'q,:ïi,tfbl:i'

01 544 Un.

OLEO REFINADO DE SOJA: tipo l, obtido
exclusivamente da soja de primeira qualidade, com
aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de ranço
e outras características indesejáveis. Embalagem
transparente de 900 ml.

Io,3g
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo no pRneNÁ

DESPACHO

Em resposta às solicitações da empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E

TRANPORTES LTDA, protocolada sob o no 71372, em que pleiteia reequilíbrio econômico

financeiro do item l13 referente a Ata de Registro de Preços n" 10312022, vinculada ao Pregão

Eletrônico no 01812022, decido o que segue:

Nos termos do Parecer Jurídico no 28612022, com base nas informações prestadas

informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro, e

considerando a pesquisa de preços realizada e comprovação do real aumento do preço

praticado no mercado e após negociação com a empresa, conforme documentos anexo ao

processo, DEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico solicitado.

Portanto, autorizo o referido aditivo, concedendo o reequilíbrio econômico financeiro, nos

termos do artigo 65, II, alínea "d", daLei 8.666193, conforme tabela abaixo:

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias

Marmeleiro, 07 de julho de2022

ati
Prefeito

a

113 Un.

REFINADO DE SOJA: tipo l,
obtido exclusivamente da soja de primeira
qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e cor
característicos, isento de ranço e outras
características indesejáveis. Embalagem
transparente de 900 ml.

OLEO

VITALIV 8,76 9,99

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ârnalnrclciro.pr'.sov. br / licitacao02(ã)ntarnrclc,il<r.¡rr.gpv.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Re: Negociação de valores - Protocolo n" 71912

De MCComércio<cotltatomccomercio@gmail.com>

Para Licilações e Contratos <licitacao@nrarrneleíro.pr.gov,br>

Data 06^07-202217:50

Boa Tarde, sim poclemos aceitar no valor de R$ g,99.

Atenciosamenle

Departamento de Llcitações

MC COMERCIO DE AL'MENTOS S TRANSPORTES ¿rDA

Ruo do Cotné¡cio / Plon\lto Alcçtc / SC,/ B9.B|2.OO0

ConlÐlos 0nt) 33283744 0¿7991 551287

Em qua-:t 6 de ju], de V072 às 1 5:07, Licitações e Contraros <licitaçao(rì)1;"li1ruglciÍj.tllggylu> escreveu:
Bo¡n dia,

. após pesquisa cle tttet'cüclo ó c,ornpt'ovuÇão (lo annrento do ploço plntic:irclo ¡o r¡crc¿.do.

Itcm
LIuld.

il'ledida
N'lalca

ólno Rn¡rlxrtDC) DB so,I.{: tipo

l. obtido cxclusivanrcrntc da s<rja clc

prinreir:a qrralidade, com asp{r.cro,

I l3 l.ll. cheilo. sabor e c:or Ç¿trilctcrístisr¡s. VI'lAl.,lV
'iscnto rle rftnço rg otttras calac(erjsticas

in clese. j ilvci s. Lin rbl l agcrn tr.¿ltspurert ì tü

de tXX) rnl.

8,7ó 9.99

r\guardo accitc du entprcßû para forrnnlizaçño de tcrnro atlitivo.

Atenciclsnnr¿rnte,

Sctor dc Licitaçõcs

1'01 (1(ù 352s-8107 / 3sl5-tì10.5

Descriçâo
Valol V¿rlor

(.loulratr¡tlo recquilibrado
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que na data do dia 07 de julho de 2022, eu, Everton Leandro

Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n" 27712022, no

e-mail: coutatotnccomercio(âqrnail.corn. para a empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E

TRANSPORTES LTDA.

Marmeleiro,0T de julho de 2022

Everton
Assistente Administrativo

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenuo - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
E-mail: licitaoaolârnar¡nclciro.pr'.gov.br'/ licit¡caoO2(ri)nralnrclc,irr¡.¡:r'.qov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n" 286/2022 e 1" Termo Aditivo - Protocolo n"
71312

: De Licitaçoes e Contratos <licitacao(alrrrarrneleiro.pr.gov.trr>

1,', Para Contatomccomercio<contatomccomercio@gmail.com>

Data O7-07-2022 09:40

Prioridade Mais alta

[¡ t " Rortvo - ATA N" 103,2022- Mc.pdf (-208 KB) ft Parecer n" 286.2022- protocoto n 71312(2).pdf (-187 KB)

[l Despacho do Prefeito - Protocolo n' 713'l2.pdf (-93 KB)

?õ

Rerrrove¡ lodos os anexos

Ilonr <iín,

l)rcç:os n"' 103/2022, vinculacl¿r uo l)regãr> t)lorrô¡ir:9 ¡o 018.12022.

rtó 05 (ciuco) <lias apris o seu lecel:itncufo, nrr seguints EluJerlerço:

I)releitu¡ a rle Ma¡ rrrcleiro

Avenicla Mncirli, n" 255, Caíxa Postal n.'24.

cEP - n_s6t.5-000

.[l4ilrLnelci¡:r¡ * l)R

Setol drl Licitaqxies e Ccrntra.tos ÂiC Ë,verton.

,ô:qvon AcusAt t{ËcÊl3rMtN't'0,

A tcncioszmrcntc,

Ih,crton Mcndcs

Setor dc' l,,icitaçõcs

1'cl (4ó) 3s2s-81 07 / .1525-8 I 05


